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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

CONSELHO UNIVERSITÁRIO
Avenida da Abolição, 3, Campus da Liberdade - Bairro Centro, Redenção/CE, CEP 62790-000

Telefone: 55 (85) 3332 6101 - http://www.unilab.edu.br/

DECISÕES DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso das atribuições legais, em sua 96ª sessão ordinária, realizada no
dia 23 de março de 2026, decidiu:

 

1. Aprovar a ata da 95ª sessão ordinária do Conselho Universitário - Consuni.

 

2. Homologar a Resolução  ad referendum  Consuni/Unilab nº 205, de 19  de janeiro  de
2026, que reedita, com alterações,  a regulamentação do processo de registro de diplomas digitais de
cursos de graduação de instituições privadas não universitárias de ensino superior pela Divisão de
Arquivo e Protocolo - DIARP  da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira -
Unilab, aprovada pela Resolução Consuni/Unilab nº 101, de 12 de janeiro de 2023.

 

3. Homologar a  Resolução ad referendum  Consuni/Unilab nº 206, de  24 de fevereiro  de
2026, que aprova  o afastamento do Reitor  para realização de missão institucional, organizada pela
Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior - Andifes, ao Reino
Unido.

 

4. Revogar a Resolução ad referendum Consuni/Unilab nº 206, de 24 de fevereiro de 2026,
que aprova o afastamento do Reitor para realização de missão institucional, organizada pela Associação
Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior - Andifes, ao Reino Unido.

 

5. Aprovar o Relatório de Gestão do Exercício 2025  da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - Unilab.

 

6. Indicar a servidora Carla Verônica Albuquerque Almeida para compor o Conselho
Deliberativo da Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Extensão - FAPEE, para mandato de 4
(quatro) anos.

 

7.  Aprovar a  autorização de apoio da Fundação de Apoio à Ciência, Cultura, Estudos e
Pesquisas - FACEP à Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - Unilab, junto
ao Grupo de Trabalho Técnico - GAT - MEC/MCTI.
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ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE

Presidente do Conselho Universitário

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, PRESIDENTE
DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em 24/03/2026, às 09:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1406915 e
o código CRC 27ACC93B.
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